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11I1NIS'I'ERI O n os NEGOCIO§ II).<\- (,'AZEl'iDA.

Direcç õ» Gerol das Contribuiçães Directos.

.A chall tl o-sc esta belecid o pela Carta de Lei de 29 de J ulho de 1839 , '1"C a dc
cimu indnst rial dos lobricautes é de tj por cento do seus interesses ou lucros presumi
veis, c que o la nçamen to c arr ccadação d'cste impo- to seriam feitos do mesm o modo
po r ll ua se Lnem os da s outras classes ; e tendo chega do ao conhecimento de Sua ~I a 

g C~ liHlc EL~H m, que apcsn r dns di~l l (js i çõcs (r esta Le i c do flue se prescrere no § 2.°
do art igo :38." das lnsu ucçôcs de 22 de Ab ril de 185J, o man eio de Iabri cas tcm
sido Iançado comgr.wde irr t'gulari(la tie, umas vezes por mero arh ií ru men !o dos infor
mador es, jú na ra ~ ilo de ti por cento dos luc ros presumíveis dos cmprezurios e jfJ na
rusão de 10 po r cento d'cssc» lucros, sem base nlgtlm n cm qlJe a~~e ll te ; e outras na
ru sãn de 1() por cent o dos lucros pr esu míve is, tornando por base ii rendn da casa tl u
hll lJi lnrâo: o Me... mo Aug lJ:oto Senhor Ha po r bem Determinfl r que, assim cume o mi
nim o dll dccima indus íriul 1() ll(': iJ dil ::5 ou tras classe« sujeites a este imposto, quando 0 '\

lucros sobre que recúo não sào cxnc tu rn onte conhocidos, nu ncu p óde se r inferior II 1() por
cento di'! rel ld i! da cnsn ele h,JIJit 'Jç50 do collcctado, ou da renda do local Oll loraes dil
sua pr oflssüo, se e ~ t il for supe rior ôquel!a, ass im lambem o mi ní ma do ma neio de f;l ·
-IHicn s, que fiC'g undo a citada Lei corresponde fi meia decimn ind ustria l, quündo se d t~

a mesrn n circurns tunc in , não possn ser iuferior a 5 por eeuto da renda de t-asn d.: 1 1íI ~

bitil \'flO do fabricante, smprczsr io, ou da rcuda da fabrica, <J us ollicin es, .umuzcus d(~

depos ito c csio hel ecimentos de ve nd a, annexos ou separados. que lhe pcrtcn çnrn ; se n
renda de -tcs loca es for su perior fJ di! cnsa de habitoção, E constand o das informnçõcs
qu e sub iram ti Augus ta Presença d' EL·HEI, que o maneio de fa bricas é nppli cado, em
Ioga!' de dccima industri cl, a alguns est abelec im entos fab ris, ~ lI e apena s se dev iam cou
sir ie r<l l' como meras offi cill,IS , peln abusiv» dcnorn inn çno de fa lnicas gll C lhes d;)o os seu s
emlll'czarios 011 as Juntas de lau çum eu to : Sua l\I ogcs tnde, Considerando qu e nqu cl!o imo.
fI osto, importando um bcne lJ cio pura o:' e-tahe lcc im cn trs a 'lue é upp lico:ldo em vez de
der- im o ind us trial, demand a que esses estabelecimentos ~ej ilm rompetcfllemcrlte defi nidos
e hu bil itados como fabricas, cm har mo nia com o dispos to nu Alral'{l de 21 de Janeiro
de 181 3 , pn rn pod erem gusar ue similhunte benefici o; H 'J por bem Ordenar que o re
fer ido imposto so mente seja lança do tllJuellcs csto belccimo nrcs fabr is, que se mos trare m
hnbilitndos cern o fa bricus por diplomas passados pelo Min i,terio dns Obras Publiras,
Cornmcrcio c Iudustrin. em conformidade com o t]ue for a estabelecido pela Hc-olução
de Cons ulta de 9 de Junho de 183\. para u i,on,,, o total ou pa rcia l dos dire itos de
entradn das ma teria s primas de qu e as fabricas na ci nn nes gllS il \'am antes da Pautu ~elil l

das Alfan degas de J837, c dos d l~ consumrnn na antiga A I !~Hldega tlns Sete Casis , illó
ii sua refunJiçào na Alfandega Munic ipal de Lisboa.

O que pela Direcçào Ge ro l das Contribuições Directas se communicnrá a Cjll l:m

pl'l' lene: cr.
Paço, r'm 18 de Dezembro de 185G.=José .lorge Loureiro,

No Din rlo 110 Governo de ~4 de Dczcmb ro, N ." 304 ,

1." Dil'ecçao-I.' Rvpartição.

l \ ltCIHle lldo ao que ~ I () reprc-cntaram a J un ta de Puruchi» e habitantes da Frc
glH' 7, ia de B;\rró, Dis triclo de Avci ru, co m o fim dI) se prover ii urgente necessidade,
que ali se expcrimcntn, de uma cadeira de instruc ção primaria, vi sto não poder f;ICil -

judite.nozes
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